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	Câmara dos Deputados




	PL 2.102/2020


	Autor:
	Camilo Capiberibe


	Data da Apresentação:
	22/04/2020


	Ementa:
	Altera a Lei n° 13.958, de 18 de dezembro de 2019, para que o médico brasileiro graduado em instituição de ensino superior estrangeira exerça legalmente por tempo determinado a Medicina em território nacional


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Apense-se à(ao) PL-2071/2020.

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	12/04/2021
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